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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


LEI Nº 9.254 DE 28 DE OUTUBRO DE 2021.
ALTERA A LEI Nº 7.963, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2010, QUE “DISPÕE SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL DE TURISMO, CRIA O FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO – FUMTUR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Ficam incluídos os incisos XXIII a XXVII ao artigo 3º da Lei nº 7.963, de 29 de novembro de 2010, com as seguintes redações:

“Art. 3º (...)

(...)

XXIII - democratizar o acesso da população local e dos visitantes aos pontos turísticos do Município, envolvendo as instâncias públicas, privadas e a sociedade civil organizada, contribuindo para a elevação do bem-estar geral;

XXIV - contribuir para o alcance da política tributária equânime no Município, relativa aos diversos componentes da cadeia produtiva do turismo, favorecendo a competividade do destino;

XXV - preservar a identidade e as tradições culturais das comunidades locais com a atividade turística;

XXVI - prevenir e combater as atividades turísticas relacionadas aos abusos de natureza moral e sexual, em especial a pedofilia e outras que afetem a dignidade humana, respeitando-se as competências dos diversos órgãos governamentais envolvidos;

XXVII - desenvolver, ordenar, promover e apoiar os diversos segmentos turísticos;

XXVIII - propiciar os recursos necessários para investimentos e aproveitamento do espaço turístico Municipal, de forma a permitir a ampliação, a diversificação, a modernização e a segurança dos equipamentos e serviços turísticos, adequando-os às preferências da demanda e, também, às características ambientais e socioeconômicas regionais existentes.”

Art. 2º O artigo 8º da Lei nº 7.963/2010, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 8º Constituirão receitas do Fundo Municipal de Turismo:

I – os recursos orçamentários e créditos adicionais destinados pelo Município;

II – transferências orçamentárias de outros órgãos públicos;

III – transferências de recursos de outros fundos;

IV – doações, auxílios, contribuições e legados que lhe venham a ser destinados de pessoas físicas e jurídicas, públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras;

V – os rendimentos provenientes da aplicação financeira de recursos disponíveis;

VI – auxílios, subvenções, contribuições e transferências, entre outros, bem como as receitas resultantes de convênios e ajustes nacionais e internacionais;

VII – recursos advindos dos repasses recebidos pelo Município a título de ICMS Turismo;

VIII – a participação na renda de filmes e vídeos de propaganda turística do Município;

IX - o produto de operações de créditos, realizados pelo COMTUR, observada a legislação pertinente e destinadas a esse fim especifico;

X - outras rendas eventuais decorrentes de leis de incentivos à cultura, patrimônio e turismo;

XI - patrocínios;

XII – quaisquer outros recursos e rendas que lhe forem destinados por lei.”

Art. 3º O artigo 10 da Lei nº 7.963/2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 10 Os recursos do Fundo Municipal de Turismo serão aplicados:

I – nos programas de promoção, conservação, revitalização e preservação dos atrativos turísticos no Município;

II – na promoção e financiamento de estudos e pesquisas do desenvolvimento da atividade turística no Município;

III – na implementação da política municipal de turismo;

IV – nos programas de capacitação e aperfeiçoamento de recursos humanos dos serviços de apoio ao turismo, bem como em contrapartida do Município junto às instituições parceiras em programas de mesma natureza;

V – na aquisição de equipamentos, material permanente e de consumo destinados ao desenvolvimento das atividades do COMTUR;

VI – em outros programas, visando a melhoria ou o desenvolvimento da oferta turística do Município;

VII – nos trabalhos de confecção e divulgação de materiais relativos à atividade turística no Município;

VIII – nos programas de divulgação e promoção turística municipal, estadual, nacional e internacional;

IX – na contratação de serviço de assessoria e/ou consultoria para o desenvolvimento da atividade turística;

X – no pagamento de contribuições, convênios e termos com associações e entidades municipais, regionais, estaduais, nacionais e internacionais, vinculadas diretamente à atividade turística;

XI - contratação de equipamentos, mídias, anúncios e confecção de material de folhetearia e distribuição para a rede de cadeia produtiva e de prestação de serviços de apoio ao turismo no Município;

XII – no pagamento de tarifas e taxas bancárias, referentes à manutenção da conta do FUMTUR;

XIII – no custeio de despesas de viagens dos integrantes do Sistema Municipal de Turismo, no uso de suas funções legais e representativas do exercício e competência de atividades ao setor turístico;

XIV – na manutenção e criação de novos serviços de apoio ao turismo no Município.”

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 28 de outubro de 2021.
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